
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

CONTRATO N° 088/2023. 
 

Contratação de empresa para o 
fornecimento de Livros Literários 
(biblioteca de ensino fundamental e 
infantil) para Secretaria Municipal de 
Educação. 

 
CONTRATANTES: "O MUNICIPIO DE DEODÁPOLIS - MS”, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
30.788.353/0001-69, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu titular e Ordenador de Despesas o Sr. Adriano Araújo Pimentel, 
Secretário Municipal de Educação, portador do RG nº 001.798.823SSP/MS, inscrito no CPF sob 
o nº 191.584.478-90, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Guerino Marques, nº 349 - centro, 
nesta cidade, doravante denominado(a) CONTRATANTE,  e a Empresa AGNES EDITORA E 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J./MF 
sob nº 43.652.364/0001-69 e Inscrição Estadual nº 261325531, com sede na Av Olinkraft, Centro 
comercial Pinheiros, nº 2680, CEP: 88540-000, Otacílio Costa/SC, neste ato representada pelo 
Sr.ª Rubia Marcelino, nacionalidade brasileira, profissão, comerciante, portadora do RG nº 
4496162 e do CPF nº 047.895.499-92, residente e domiciliado(a), na Av Olinkraft, nº 2480, 
Condominio Vila Brasilia, casa 16, Centro Comercial Pinheiros CEP 88540000  na cidade de 
Otacilio Costa/SC, de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, em resultado 
da licitação instaurada na modalidade Pregão Eletrônico n° 2/2023 - Processo nº 87/2023 e as 
demais especificações e condições constantes neste contrato, no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de Livros Literários (biblioteca de ensino 
fundamental e infantil) para atender as necessidades da Secretaria de Educação do município. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
  
2.1. O presente objeto será prestado sob a forma de execução indireta, conforme dispõe inciso 
VIII, do art. 6º, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL E SUJEIÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS E 
CONTRATUAIS 
 
3.1. A legislação aplicável a este Contrato será a Lei Federal nº 10.520/2002, pelo Decreto 
Municipal nº 7/2023, pela Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, aplicando-se, 
Decreto Federal 10.024/19, subsidiariamente pela Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações e as 
demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as Cláusulas 
deste instrumento. 
 
3.2. Relativamente ao disposto na presente Cláusula, aplicam-se subsidiariamente, as 
disposições da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

3.3. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 
contrato serão resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis, por despacho fundamentado 
do Sr. Ordenador de Despesas. 
 
3.4. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA será feita por meio de correspondência devidamente registrada. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
4.1. Integram este Contrato os documentos a seguir discriminados, de cujo inteiro teor as partes 
declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação: 
 
4.1.1. Ato Convocatório - Pregão Eletrônico n° 2/2023 e seus Anexos - Processo n° 87/2023, 
proposta comercial vencedora e documentação pertinente. 
 
4.2. Ato de homologação pela autoridade competente expedido em 20/07/2023 e NOTA DE 
EMPENHO N.º 61/2023 e 62/2023, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial do Município 
edição nº 1471, pág 11, do dia 20/07/2023, conforme consta do processo supra mencionado, 
submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n.º 8.666/93, às cláusulas e 
condições aqui estabelecidas e às demais normas legais vigentes.  
 
4.3. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a execução 
adequada do Contrato ora celebrada. 
 
4.4. Para qualquer alteração nas condições ora estipulados neste Contrato deverão ser feitos 
mediante Termo Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes. 
 
4.5. Em caso de dúvidas ou divergências entre os documentos citados no item 4.1 desta 
Cláusula, estas serão dirimidas considerando-se sempre os documentos mais recentes com 
prioridade sobre os mais antigos, e em caso de divergências com este Contrato, prevalecerá 
este último. 
 
4.6. Não terão eficácia quaisquer exceções às especificações contidas neste instrumento e/ou 
em seus anexos, em relação às quais a CONTRATANTE não houver, por escrito, se declarado 
de acordo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. A contratada deverá assumir a responsabilidade, para todos os fins legais, pela veracidade 

das informações prestadas em todas as etapas do certame, em especial na proposta e na 

documentação de habilitação, bem como: 

 

a- Solicitar, por escrito, à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com a devida 

justificativa e com antecedência qualquer prorrogação de prazo estabelecido neste 

instrumento, sendo de 30 (trinta) dias, no mínimo, a manifestação de interesse quanto à 

prorrogação da vigência do contrato. 

b- Manter durante toda a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação exigidas 

na licitação. 

c- Responsabilizar-se em relação aos seus empregados, representantes ou prepostos, por 

todas as despesas decorrentes da entrega dos materiais, tais como: salários; encargos 

previdenciários; seguros de acidente; taxas, impostos e contribuições; indenizações; vale-

refeição; vale-transporte e outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas em Lei. 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

d- Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que ocorridos em dependências do Contratante. 

e- Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

do Contrato. 

f- Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Contratante, porém sem 

qualquer vínculo empregatício. 

g- A inadimplência da Contratada, com referência a quaisquer tipos de encargos não transfere 

à Administração a responsabilidade pelos seus pagamentos, nem poderá onerar o objeto 

Contratado. 

 

5.2. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contado de notificação administrativa à Contratada, sob pena multa. 

 

5.3. É de exclusiva responsabilidade da Contratada o ressarcimento de danos causados ao 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

 

5.4. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a Contratada as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93 em sua atual redação, garantia 

previa e ampla defesa em processo administrativo. 

 

5.5. O valor das multas corresponderá a gravidade da infração, até o máximo de 2% (dois por 

cento) do valor do contrato, em cada caso. 

 

5.6. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

 
5.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no contrato, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto.  
 
5.8. A contratada deverá seguir todas as instruções emanadas do setor responsável referente à 
entrega dos materiais. 
 
5.9. A contratada se responsabilizará, civil e criminalmente, por quaisquer acidentes, por todos 
os danos e prejuízos materiais e/ou pessoais causados por seus funcionários ao Município e/ou 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do contrato. 
 
5.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
5.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
5.12. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a 
sua responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto deste Contrato; 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste contrato ou 
dele decorrentes: 
 
6.2. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários; 
 
6.3. Realizar o pagamento em conformidade com as cláusulas e condições estipuladas neste 
Contrato; 
 
6.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato; 
 
6.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
6.6. Fiscalizar o presente Contrato por meio do setor competente da CONTRATANTE. 
 
6.7. Acompanhar a entrega dos materiais licitados pela CONTRATADA, podendo intervir durante 
a sua execução, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 
6.8. Exigir a apresentação de notas fiscais com as autorizações de fornecimentos, recibos, 
atestados, declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o 
cumprimento de pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc, bem 
como fornecer à CONTRATADAS recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de 
compromissos que exijam essas comprovações. 
 
6.9. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
6.10. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do servidor 
especialmente designado;  
 
6.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no contrato. 
 
6.12. Verificar e conferir o faturamento enviado pela contratada; 
 
6.13. Aplicar à contratada penalidade, quando for o caso; 
 
6.14. Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do contrato, proporcionando condições para a boa execução do contrato; 
 
6.15. Executar as atividades relativas às contratações e aditamentos dos materiais licitados; 
 
6.16. Manter rigoroso controle dos quantitativos de empregados vinculados aos respectivos 
contratos, bem como aos aditamentos de acrescimentos ou supressão; 
 
6.17. Notificar a contratada sempre que for detectado qualquer evento que comprometa a 
qualidade e eficiência dos materiais; 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
6.18. Orientar os fiscais das Unidades sobre procedimentos a serem observados, para garantir 
a correta execução contratual; 
 
6.19. Verificar se a entrrega dos materiais está sendo inspecionada pelo preposto designado 
pela contratada; 
 
CLAUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA 
 

7.1. O prazo de entrega dos materiais será de até 15 (quinze) dias, após o envio da autorização 

de fornecimento a empresa contratada 

 

7.2. O presente objeto será prestado sob a forma de execução indireta, conforme dispõe inciso 

VIII, do art. 6o, da lei n° 8.666/93 e alterações.  

 

7.3. A entrega dos materiais objeto deste contrato deverá ser realizada conforme a demanda 

emitida pela secretaria de educação, após recebimento da respectiva autorização de 

fornecimento. 

 

7.4. Os Materiais serão entregues na sede do Município e no Distrito de Lagoa Bonita, conforme 

Autorização de Fornecimento expedido pela Secretaria Municipal de Educação, nos locais 

citados abaixo; 

Ordem Centro de Educação Infantil Endereço 

1 
Escola Municipal Cicero 
Reinaldo da Silva 

Rua: Jonas Ferreira de Araújo nº 252, centro de 
Deodápolis - MS.  

2 
Escola Municipal José Reis dos 
Santos 

Rua:  José Pereira de Carvalho 359 no distrito de 
Lagoa Bonita. 

 

7.5. A empresa contratada deverá arcar com todos os custos relacionados com a fornecimento 
dos materiais. 
 
7.6. A Contratada obriga-se a fornecer os materiais em conformidade com as especificações 
descritas neste termo, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não 
estiverem em conformidade com as referidas especificações. 

7.7. O recebimento será procedido pelo Fiscal de Contrato. 

7.8. Findo o prazo de inspeção e comprovada a conformidade dos materiais com as 
especificações técnicas exigidas, e aceita a entrega será atestada a Nota Fiscal correspondente 
pela Comissão de Recebimento, com consequente emissão do TERMO DE RECEBIMENTO 
DOS MATERIAIS. 

7.9. As informações referentes a alguma peculiaridade dos materiais, serão dadas pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
7.10. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os materiais a que se refere este Pregão, em 
conformidade com as especificações e quantidades descritas na Proposta de Preços Anexo - I, 
sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em conformidade 
com as referidas especificações. 

 
7.11. O recebimento dos materiais se efetivará em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 
8.666/93 e posteriores alterações.  

 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

7.12. Serão recusados os materiais, que não atendem às especificações constantes neste 
Pregão e/ou que não estejam adequados para a sua execução. 
 
7.13. Todas as despesas relativas ao fornecimento, tais como: fretes, encargos sociais e etc, 
correrão por conta exclusiva da licitante vencedora. 
 
7.14 Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplica-se também subsidiariamente, as 
disposições da Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 
 
7.15 Os materiais, objetos desta licitação, devem-se fazer acompanhados da Nota Fiscal/Fatura, 
discriminativa para sua execução, documentação fiscal e trabalhista e/ou documento 
equivalente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
8.1. O valor total do presente contrato é de R$ 35.784,00 (trinta e cinco mil setecentos e 
oitenta e quatro reais). 
 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento decorrente prestação de serviço com fornecimento de material será em até 30 
(trinta) dias após a apresentação da respectiva documentação fiscal e trabalhista e/ou 
documento equivalente, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea "a" combinado com o art. 73, inciso II, alínea "b", da lei 8.666/93 e alterações. 
 
9.1.1. O pagamento à licitante vencedora será mediante crédito em conta corrente mantida na 
Unidade Bancária SICRED Agência 0211 Conta Corrente n.º 57507-0. 
 
9.1.2. A liberação da autorização de pagamento somente será efetuada após a inspeção ou 
emissão de Termo de Recebimento dos materiais licitado. 
 
9.2. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) Empresa(s) Contratada(s) enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
9.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
 
9.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. 
 
9.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
 
9.6. O Órgão não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições 
financeiras. 
 
9.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
licitante vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
9.8. A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à licitante vencedora. 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
9.9. Os valores serão fixos e irreajustáveis, salvo fatos supervenientes devidamente justificados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
10.1. A fonte de recurso para o objeto supramencionado dar-se-á pela seguinte dotação 
orçamentária: 07.000 - Secretaria de Educação, 07.016 - Fundeb, 12.361.39 - Ensino 
Fundamental, 2.039 - Manutenção Encargos Fundeb 30% Ensino Fundamental. 07 - Secretaria 
de Educação, 07.16 - Fundeb, 12.361.0040 - Educação de Jovens e Adultos, 2.041 - Manutenção 
Encargos Fundeb 70% Educação de Jovens e Adultos - EJA. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
 
10.2. A Administração se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba 
prevista. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
11.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias a partir da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base na Lei nº 8.666/93 e 
posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos materiais adquiridos e verificará o cumprimento 
das especificações solicitadas; 
 
12.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
 
12.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 
 

12.4. Ficará designado os servidores Antonio Ferreira de Carvalho, portador do CPF: 
338.502.671-72, ocupante do cargo de Técnico Em Recursos Humanos (Realocado) como 
Fiscal Titular; A servidora Bruna Daniele da Silva, portadora do CPF: 023.464.371-40, 
ocupante do cargo de Assistente Administrativo como Fiscal Suplente; nomeados pela Portaria 
Conjunta SEGAF/GABIP nº 130/20023 para exercer a função de Fiscal do Contrato. Para exercer 
a função de Gestor do Contrato e a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portador 
do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de Chefe de divisão nomeado pela Portaria 
nº147/2023 para exercer a função de Fiscal do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de 
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido caracteriza-se descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitará às seguintes penalidades, ressalvados os casos previstos em 
lei, devidamente informados e aceitos, ficará o fornecedor, a juízo do Órgão Contratante sujeito: 
 

I     -  advertência; 
II   - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou  contrato;  
III  -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV  -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 
13.2. recusa injustificada na execução do contrato 
 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

I    -   advertência; 
II  -  multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  
III  -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV  -  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
 

13.2.1. Por atraso injustificada na execução do contrato 
  

I   -  multa de mora de 1% (um por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor total 
contratado ou sobre a parcela em atraso ou irregular, limitado a 15 dias; 

II  - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
13.2.2. No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa de mora, deverão ser incluídos o 
“primeiro dia útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento contratual”. 
 
13.3. Por inexecução total, parcial ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de 
prestação de serviço: 
 

I    - advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II  - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia de atraso e multa compensatória de 10% 

(dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da execução 
irregular pelo fornecedor; 

III  - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso;  
IV  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo de até 02 (dois) anos; 
 
13.3.1. Nos termos do artigo 7º da lei 10.520, de 17.07.2002 e Decreto Municipal n.º 2.247/2020 
o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos impedido de licitar e contratar com o Município, nos casos de: 

a) apresentação de documentação falsa para participação no certame.  
b) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação o objeto.  
c) cometimento de fraude fiscal. 
d) não recolhimento de multa no prazo estabelecido, enquanto não adimplida a obrigação. 

 
13.4. As multas previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais sanções sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste, por qualquer das 
hipóteses prescritas nos art. 77 e 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 
13.5. A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos e 
assegurado o contraditório e defesa prévia, conforme o caso, com despacho fundamentado pelo 
ordenador de despesas;  
 
13.6. As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, quando for o 
caso. 
 
13.7. As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes 
remanescentes convocados em virtude da não aceitação de contratação pela primeira 
classificada. 
 
13.8. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato; 
 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

13.8.1. A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e comprovados. 
Devendo esta ser apresentadas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena; 
 
13.8.2. As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato 
administrativo. 
 
13.9. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas considerará, 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do da 
legislação aplicável. 
 
13.10. A penalidade de “declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a administração 
pública será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas da Secretaria de Origem, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 14.8.1, podendo a 
reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o 
prazo de sanção mínima de 2 (dois) anos; 
 
13.11. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
  
13.12. O valor correspondente à penalidade de multa moratória e/ou compensatória deverá ser 
recolhida a conta do Tesouro Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da notificação da aplicação da penalidade ou apresentação de defesa prévia no 
mesmo prazo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
 
14.1. O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos na Cláusula Décima 
Terceira, motivados nos art. 77 e 78 observada as formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações e lei Federal n.º 10.520/02. 
 
14.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93 e suas alterações e lei 
Federal n.º 10.520/02 não dará à CONTRATADO direito a indenização a qualquer título, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 
 
14.3. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes deste contrato, 
limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a 
completa indenização dos danos. 
 
14.4. O presente contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, mediante aviso prévio 
com antecedência mínima de trinta dias, por meio de correspondência protocolizada. 
 
14.4.1. A rescisão contratual administrativa ou amigável deverá ser motivada nos autos e 
assegurado o contraditório e defesa prévia, na forma estipulada na Cláusula terceira, conforme 
o caso, com despacho fundamentado pelo ordenador de despesas;  
 
14.5. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será 
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE e, 
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 
 
14.6. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá 
à CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente Contrato. 
 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NOVAÇÃO 
 
15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurado neste contrato e 
na Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação 
a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de 
aplicação ou de ações futuras sendo que todos os recursos postos à disposição da 
CONTRATANTE serão considerados como cumulativos e não alternativos, inclusive em relação 
a dispositivos legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS DE GERENCIAMENTO 
 
16.1. A CONTRATANTE fiscalizará a entrega dos materiais adquiridos e verificará o cumprimento 
das especificações solicitadas; 
 
16.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento. 
 
16.3. A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste Contrato. 
 
16.4. A CONTRATANTE realizará, avaliação da qualidade do atendimento será considerada pela 
CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a 
qualidade do objeto contratado, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer 
tempo, rescindir o presente contrato ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela 
CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de servir de prova de capacitação 
técnica em licitações públicas. 
 
16.5. O fornecimento dos materiais deverá atender todas as especificações contidas na proposta 
e no Termo de Referência. 
 
16.6. Trata-se de aquisição a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 
 
16.7. A aquisição não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 
16.8. A duração inicial do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes com base no artigo 57 da Lei 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
 
17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial e nos demais meios de 
comunicação, ficará a cargo da CONTRATANTE, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente à matéria.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS GARANTIAS 
 
18.1. Considerando que o objeto da presente contratação não apresenta complexidade e 

vultuosidade, de modo que não compromete o cumprimento das obrigações, bem como a 

onerosidade que a exigência de garantia traz às propostas dos licitantes, uma vez que seu valor 

é agregado a estas, trazendo os custos desta exigência à própria Administração contratante, 

justifica-se como desnecessária a implantação de garantia no presente caso específico, a teor 

do artigo 151 do Regulamento de Licitações da IMBEL®, combinado com o artigo 70 da Lei 

13.303/2016, os quais facultam a exigência de prestação de garantia dependendo do caso. 



 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
todas as questões oriundas do presente Contrato, sendo esta, competente para a propositura de 
qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos 
legais e jurídicos. 
 

Deodápolis - MS, 20 de julho de 2023. 
 
 
 
________________________                                                                       
Adriano Araújo Pimentel  
Ordenador de Despesas   
 
       
 
________________________ 
Rubia Marcelino  
Contratada      
                                                                                               
 

 
Testemunhas:  
 
 
 
 
_________________________                            ______________________ 
Guilherme Furtado Cavalcante                             Sara Regina da Silva Perez  
CPF: 073.996.061-02                                            CPF: 363.950.278-75   
 


